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Leis e Decretos

Decreto N.º 6754, de 8 de Fevereiro de 2010

  

 “NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E DO CONSELHO
FISCAL DO IPRESB”.

 
 
 

RUBENS FURLAN, Prefeito do Município de Barueri, usando as atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 25, do
Decreto nº 5.962, de 28 de novembro de 2006

D E C R E T A :

Artigo 1º. Ficam nomeados os membros abaixo para composição do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal do
IPRESB – Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Barueri:

I – CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO:

a) TITULARES:

1) representantes da Administração Pública: 
1.1. Hélio Manoel da Silva;
1.2. Valmar Alves Gama;
1.3. Rogério Ferraciolli;

2) representantes eleitos pelos servidores:
2.1. Luiz Henrique Bercê;
2.2. Roberto Silva de Oliveira;
2.3.Fernando Antonio Tambelini Juliani;

b) SUPLENTES:

1) representantes da Administração Pública:
1.1. Marcelo Moleiro Reis;
1.2. Henrique Rodrigues de Paula;
1.3. Maurício Martins;

2) representantes eleitos pelos servidores: 
2.1. Satiko Miyai;
2.2. Alexandre Carlos Ricon Baldessarini;
2.3. Anselmo Luis Paglia;

II – CONSELHO FISCAL:

a) TITULARES:

1) representantes da Administração Pública:
1.1. Akimi Watanabe Rocha;
1.2. Mônica Massako Sasaki Simon;

2) representantes eleitos pelos servidores: 
2.1. Maria José Estevanato;
2.2. Neusa de Fátima César Lopes;

b) SUPLENTES:

1) representantes da Administração Pública:
1.1. Reginaldo Correia; 
1.2. Cleiton de Souza Cunha;

2) representantes eleitos pelos servidores: 
2.1. Ronaldo Miranda de Oliveira;
2.2. José de Souza Lima.

Artigo 2º. Os mandatos dos membros nomeados será de 3 (três) anos a contar da data da posse, desde já designada
para o dia 9 de abril de 2010, às 10:00 horas, no Gabinete do Prefeito.

Artigo 3º. A primeira reunião de ambos os Conselhos deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da
data da posse, cabendo ao primeiro dos membros titulares de ambos os Conselhos promover a convocação e a direção
dos trabalhos.

Artigo 4º. – O Conselho de Administração deverá aprovar e encaminhar ao Prefeito, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias a contar da posse, lista tríplice, para escolha do Superintendente do IPRESB, observadas as exigências constantes
da Lei Complementar nº 215, de 3 de outubro de 2008.

Artigo 5º. - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
.
Artigo 6º. - Revogam-se as disposições em contrário.



09/07/2020 Leis

https://www.barueri.sp.gov.br/sistemas/leis/detalhe_Dec.asp?nlei=6754&nleicomp=6754&anolei=2010 2/2

Prefeitura Municipal de Barueri, 8 DE FEVEREIRO DE 2010.

RUBENS FURLAN
Prefeito Municipal

 
Prefeitura Municipal de Barueri 
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